
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PROFESSOR ROBINHO 
 
 
Ementa:
 
Parecer nº 03/2024 da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos (CISP) ao Projeto de
Lei nº 33/2024, de autoria do vereador Renan de Oliveira Delfino, que dispõe sobre a
obrigatoriedade das unidades de saúde, escolas públicas, órgãos de assistência social e
locais públicos de grande circulação, no âmbito do município de Anchieta de fixarem
cartazes com QR Code para facilitar o acesso ao aplicativo “Infância Segura”. OBS: Parecer
favorável.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2654/2024 2716/2024 17/06/2024 13:06:08 17/06/2024 10:57:30

Tipo Número

PARECER COMISSÃO PERMANENTE 43/2024

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340033003700300034003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




